
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA Nº 2362/2016

O  REITOR  DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ,  no  uso  de  suas 

atribuições  legais  e  estatutárias, e  de  acordo  com  o  Processo  nº 

23073.010237/2016-16;

RESOLVE:

Considerar  prorrogado  o  afastamento  da  Professora  do  Magistério 

Superior PATRICIA MIRANDA MENDES, lotada no Instituto de Ciências da Saúde, no 

período de  02 de maio de 2016 a 31 de março de 2018,  para concluir o curso de 

Doutorado  em  Epidemiologia  em  Saúde  Pública,  na  Fundação  Oswaldo 

Cruz/FIOCRUZ/RJ, em Regime de Tempo Integral, com ônus limitado.

             Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 01 de junho de 2016.

HORACIO SCHNEIDER
Vice-Reitor, em exercício na Reitoria.
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